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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Ordinário em Mandado de Segurança interposto por  

ANTONIO ALBERTO LUIS DA SILVA, com base nos arts. 105, II, b, da 

Constituição da República e 1.027, II, a, do Código de Processo Civil de 2015, contra 

acórdão proferido pela 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, assim ementado (fl. 484e):

MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO 
– INVESTIGAÇÃO SOCIAL – SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – LEGITIMIDADE PASSIVA - 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL – OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA – CONTRAINDICAÇÃO - 
LEGALIDADE – DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO 
CONFIGURADO – SEGURANÇA DENEGADA. 1. O Secretário de 
Estado de Segurança Pública, designado para responder pela Secretaria 
de Estado de Administração Prisional, é parte legítima para figurar no 
polo passivo de ação mandamental em que se discute a contraindicação 
do impetrante na fase de Investigação Social. 2. Não se revela ilegal e/ou 
abusivo o ato que elimina o candidato para do Processo Seletivo 
Simplificado destinado à contratação de Agente de Segurança 
Penitenciário, quando a Administração Pública – na fase de investigação 
social – reconhece não ser o impetrante portador de idoneidade moral e 
conduta ilibada, incidindo em hipóteses de contraindicação 
expressamente previstas no edital e plenamente razoáveis e adequadas 
para o exercício do cargo público responsável por garantir a ordem e a 
segurança no interior dos estabelecimentos prisionais.

Nas razões recursais, alega-se, em síntese, que “mesmo diante de um 
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processo em que sequer houve oferecimento de denúncia, os recorridos, em um evidente 

ato violador dos direitos e garantias fundamentais, realizou (sic) prematuro e ilegal juízo 

de culpabilidade inabilitando-o ao cargo postulado no concurso público” (fls. 632/633e).

Com contrarrazões (fls. 646/651e), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 664/669e, opinando 

pelo improvimento do recurso.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com o art. 34, XVIII, b, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso ou pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 

947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência 

dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

De início, não se desconhece a orientação do Supremo Tribunal Federal, 

encampada pela jurisprudência desta Corte, segundo a qual a instauração de inquérito 

policial ou ação penal em desfavor de candidato em concurso público não pode ensejar, 

por si só, sua eliminação do certame, na fase de investigação social, em homenagem ao 

princípio da presunção da inocência.

Todavia, in casu, tal garantia constitucional, prevista, ainda, no art. 8º, n. 

2, da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, deve ser analisada à luz do 

princípio da moralidade, previsto igualmente na Constituição da República.

Com efeito, o ingresso, na carreira de Agente Penitenciário através do 

Concurso Público, regido pelo Edital SEAP N.º 01/2018, de candidato que possui 
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registros como “acúmulo ilegal de cargos públicos”, “prevaricação”, “condescendência 

criminosa” e reconhecimento administrativo de conduta atentatória à moral, importa 

indubitável ofensa aos valores morais e éticos que devem ser almejados pela 

Administração Pública, por imposição constitucional.

Colham-se, por oportuno, as sempre lembradas lições do mestre Celso 

Antônio Bandeira de Mello, acerca do princípio da moralidade administrativa:

De acordo com ele, a Administração e seus agentes têm de atuar na 
conformidade de princípios éticos. Violá-los implicará violação do 
próprio Direito, configurando ilicitude que assujeita a conduta viciada a 
invalidação, porquanto tal princípio assumiu foros de pauta jurídica, na 
conformidade do art. 37 da Constituição.
(...)
Quanto a nós, também entendendo que não é qualquer ofensa à moral 
social que se considerará idônea para dizer-se ofensiva ao princípio 
jurídico da moralidade administrativa, entendemos que este será havido 
como transgredido quando houver violação a uma norma de moral social 
que traga consigo menosprezo a um bem juridicamente valorado. 
Significa, portanto, um reforço ao princípio da legalidade, dando-lhe um 
âmbito mais compreensivo do que normalmente teria.
(Curso de Direito Administrativo, 32ª ed., São Paulo, Malheiros Editores, 
2015, p. 123 e 124).

Desse modo, seria afrontoso ao interesse coletivo, admitir-se, no serviço 

público, candidato possuidor de vida pregressa duvidosa, como no caso em análise, ainda 

mais se tratando de cargo inserido na estrutura da segurança pública, a qual reclama 

maior higidez moral de seus agentes.

Nesse contexto, transcrevo os seguintes excertos do acórdão recorrido (fls. 

484/501e):

Da análise dos autos, verifico que foram encontrados registros em nome 
do impetrante tais como “acúmulo ilegal de cargos públicos”, 
“prevaricação” e “condescendência criminosa” (documento nº 39).
Nos casos em que constato ter o candidato respondido a um Termo 
Circunstanciado de Ocorrência decorrente de uma infração de menor 
potencial ofensivo ou por apenas figurar como réu em processo-crime em 
curso ou, ainda, na hipótese de extinção da punibilidade em face do 
cumprimento da transação penal, com repercussão mínima para o meio 
social e de insignificância para o Direito Penal, aliado à circunstância de 
tratar-se de fato isolado e único existente na sua vida pregressa, tenho 
concedido a segurança de modo a anular o ato da autoridade coatora 
que desclassifica o candidato do certame por este único motivo.
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Entretanto, no especial caso em exame, verifico que a eliminação do 
impetrante não decorreu da existência de processo criminal não 
transitado em julgado ou já arquivado, mas sim em virtude de sua 
questionável conduta social capaz de comprometer a idoneidade moral 
repercutindo negativamente na sua vida pregressa, o que afasta a 
alegação de ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência 
(artigo 5º, LVII, CR).
Na espécie, houve o reconhecimento administrativo de uma conduta 
atentatória à moral do candidato, com referido comportamento, por si só, 
sendo apto à exclusão do candidato do certame em que fora aprovado 
nas fases anteriores.

Esta Corte Superior, na mesma linha, já esposou entendimento no sentido 

de que a investigação social em concursos públicos, além de servir à apuração de 

infrações criminais, presta-se, ainda, a avaliar idoneidade moral e lisura daqueles que 

desejam ingressar nos quadros da Administração Pública.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO. INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL. CANDIDATO QUE NÃO APRESENTA IDONEIDADE 
MORAL E CONDUTA ILIBADA NECESSÁRIAS AO EXERCÍCIO 
DO CARGO. CASO CONCRETO. AUSÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. 
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 1973. 
II - Não se desconhece a orientação do Supremo Tribunal Federal, 
encampada pela jurisprudência desta Corte, segundo a qual a 
instauração de inquérito policial ou ação penal em desfavor de candidato 
em concurso público, não pode ensejar, por si só, sua eliminação do 
certame, na fase de investigação social, em homenagem ao princípio da 
presunção da inocência.
III - Todavia, in casu, tal garantia constitucional, prevista, ainda, no art. 
8º, n. 2, da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, deve ser 
analisada à luz do princípio da moralidade, previsto, igualmente, na 
Constituição da República.
IV - O ingresso, na carreira de Agente Penitenciário, de candidato que 
figura 11 (onze) boletins de ocorrência, sendo 5 (cinco) relativas à lesão 
corporal, 3 (três) de crime de ameaça, 2 ocorrências de estelionato e, 
ainda, 1 (uma) referente ao crime de porte ilegal de armas, importa 
indubitável ofensa aos valores morais e éticos que devem ser almejados 
pela Administração Pública, por imposição constitucional .
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V - Seria afrontoso ao interesse coletivo, admitir-se, no serviço público, 
candidato possuidor de vida pregressa duvidosa, como in casu, ainda 
mais se tratando de cargo inserido na estrutura da segurança pública, a 
qual reclama maior higidez moral de seus agentes.
VI - A investigação social em concursos públicos, além de servir à 
apuração de infrações criminais, presta-se, ainda, a avaliar idoneidade 
moral e lisura daqueles que desejam ingressar nos quadros da 
Administração Pública. Precedentes.
VII - Recurso Ordinário não provido.
(RMS 35.016/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO. INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL. PREVISÃO EXPRESSA EM EDITAL. ELIMINAÇÃO DE 
CANDIDATO QUE RESPONDE À AÇÃO PENAL COMO RÉU, 
EM CRIME DE RECEPTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 
APROFUNDAMENTO DO EXAME DAS PROVAS CARREADAS 
NA VIA ESTREITA DO MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO 
INTERNO DO SERVIDOR DESPROVIDO, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
1. Diversamente do que defende o impetrante, no caso dos autos, o edital 
não previra a eliminação do candidato tão somente na hipótese da 
existência de condenação criminal. Ao contrário, está claro que a 
investigação envolve o aspecto criminal e social, toda a conduta do 
candidato, prevendo, expressamente, o registro em delegacias.
2. Esta Corte já firmou a orientação de que a investigação social, além de 
apurar infrações criminais, tem por escopo avaliar a idoneidade moral e 
a lisura social do candidato, objetivando investigar a adequação do 
candidato à investidura em cargo público que exige retidão e probidade. 
Precedentes: RMS 45.229/RO, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 
6.4.2015 e RMS 24.287/RO, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE 
OLIVEIRA, DJe 19.12.2012.
3. No caso em exame, a banca examinadora do concurso julgou que o 
candidato apresenta condutas que não se revelam compatíveis com a 
conduta que se espera de um Agente Penitenciário, em conformidade 
com as previsões e especificações expressas no edital do certame; 
extraindo-se do acórdão recorrido que o impetrante não foi eliminado 
apenas por estar respondendo a inquérito policial, mas também por 
prestar informações inverídicas ao preencher o questionário de 
informações pessoais, escondendo o fato de que respondia a inquérito 
policial, do qual era sabedor da existência. Portanto, não cabe ao 
Judiciário a revisão do ato administrativo, uma vez que não há evidência 
de qualquer ilegalidade que justifique tal revisão.
4. Agravo Interno do Servidor desprovido.
(AgInt no RMS 39.643/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 20/03/2017 – 

Documento: 108267207 Página  5 de 7

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: EBE13A16-2511-40B6-BC0E-9FDE3C321E40



Superior Tribunal de Justiça

destaques meus).

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. CONCURSO PÚBLICO. 
CURSO DE FORMAÇÃO. INVESTIGAÇÃO SOCIAL. CONDUTA 
MORAL E SOCIAL. EXCLUSÃO DE CANDIDATO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 18/STF. ANALOGIA. VIABILIDADE.
1. Trata-se de Recurso Ordinário, interposto pela impetrante, com 
fundamento no art. 105, II, "b" da Constituição Federal, contra acórdão 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia que denegou a segurança, 
obstando a permanência da recorrente no Curso de Formação de 
Soldado da Polícia Militar do Estado de Rondônia, haja vista ter sido 
contra-indicada, na fase de Investigação Social, por ter visitado, no 
Presídio Estadual Urso Panda, seu namorado, que lá se encontra 
cumprindo pena por crime de tráfico.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a 
Investigação Social não se resume a analisar somente a vida pregressa 
do candidato quanto às infrações penais que eventualmente tenha 
praticado, mas também a conduta moral e social no decorrer de sua vida, 
objetivando investigar o padrão de comportamento do candidato à 
carreira policial em razão das peculiaridades do cargo, que exige 
retidão, lisura e probidade do agente público. Precedentes: AgRg no 
RMS 29.159/AC, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, 
julgado em 8.5.2014, DJe 14/05/2014; RMS 24.287/RO, Rel. Ministra 
Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE), 
Sexta Turma, julgado em 4.12.2012, DJe 19/12/2012; RMS 22.980/MS, 
Rel. Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Sexta 
Turma, julgado em 28.8.2008, DJe 15.9.2008.
3. Também é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que, diante da independência das esferas criminal e 
administrativa, somente haverá repercussão, no processo administrativo, 
quando a instância penal manifestar-se pela inexistência material do fato 
ou pela negativa de sua autoria. Precedentes do STJ.
4. No caso concreto, mesmo em se tratando de reprovação em concurso 
público, dever-se-ia reconhecer a incidência, por analogia, da Súmula 
18/STF: "Pela falta residual, não compreendida na absolvição pelo juízo 
criminal, é admissível a punição administrativa do servidor público". 
Nesse sentido: RMS 36.325/ES, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 22.10.2013, DJe 5.12.2013; REsp 
1226694/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado 
em 23.8.2011, DJe 20.9.2011 5. Recurso Ordinário não provido.
(RMS 45.229/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 06/04/2015 – destaques meus).

Posto isso, com fundamento no art. 932, IV, do Código de Processo Civil 

de 2015 e art. 34, XVIII, b, do Regimento Interno desta Corte, NEGO PROVIMENTO 
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ao Recurso Ordinário.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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